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PORTARTA No 30.4 53t2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO Do PAMNÁ, no uso de suas atribuições legais e com base no
Decreto no 3.363/201G de 10 de novembro de 2016,

RESOLVE:

DES|GNAR, a servidora MKEL cRrsrNA HAHN
PASTORINI, ocupante de cargo efetivo de professora do Ensino
Fundamental, para responder pela Direção da Escola do campo
sebastião Pinto, por 20 horas semanais, a partir de 23 de fevereiro de
2022 ate dia 03 de fevereiro de2A23.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 DE MAIO DE2022.

Publique - se

Ricardo io Ortinã

Prefeito Municipal


